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Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais
previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicitam que
seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao

Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-
LHE: QUE SEJA INSTITUÍDA UMA FEIRA ITINERANTE NO POVOADO ALDEIA, COM

PERIODICIDADE QUINZENAL OU MENSAL, CONFORME ESTUDO DE VIABILIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO.

JUSTIFICAÇÃO:

A presente Indicação tem como finalidade incentivar o desenvolvimento
econômico e social do Povoado Aldeia, por meio da criação de um espaço destinado à
comercialização de produtos agrícolas, artesanais e alimentícios produzidos pelos próprios
moradores da região. O referido povoado possui grande potencial produtivo e conta com
diversas famílias que vivem da agricultura familiar e do pequeno comércio, mas que enfrentam

dificuldades para escoar seus produtos devido à distância da sede do município e à ausência de
um ponto fixo de vendas.

A implantação de uma Feira Itinerante proporcionará aos produtores locais a
oportunidade de ampliar sua renda, fortalecer a economia rural e estimular o consumo de
produtos regionais, promovendo a valorização da mão de obra local e o fortalecimento da
comunidade. Além disso, a feira poderá se tornar um ponto de encontro e convivência entre os
moradores, contribuindo para o fortalecimento dos laços sociais e culturais, e estimulando o
turismo rural e a circulação econômica nas localidades do entorno.

Por essas razões, a criação da Feira Itinerante no Povoado Aldeia representa uma
ação de grande relevância social, capaz de promover inclusão, desenvolvimento e dignidade às
famílias que vivem do trabalho no campo. Assim, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que
avalie a viabilidade da proposta e adote as medidas necessárias para sua efetiva implantação.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminhamento de
tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares, aprovação do requerido.
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